
EXPEDIENTE Nº 13 — VERSÃO SITE 

  DENÚNCIA 

 

Nº 335 

Cidadão encaminha manifestação relatando supostas 

irregularidades em unidade prisional do Estado de São Paulo, 

com alegações relacionadas a possíveis violações de direitos 

de pessoas privadas de liberdade. 

Encaminhamento: Encaminhar a manifestação, para 

ciência e adoção das providências cabíveis, à Ouvidoria 

Nacional de Direitos Humanos do Ministério dos Direitos 

Humanos e da Cidadania, solicitando avaliação da situação 

relatada. Informar ao demandante o encaminhamento 

realizado. 

 

Nº 336 

Representação encaminha documentação relacionada a 

procedimento investigativo e judicial em andamento 

envolvendo apuração de suposta violência sexual contra 

adolescente, acompanhada de documentos institucionais 

vinculados à atuação dos órgãos competentes. 

Encaminhamento: Informar ao demandante que a 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa não 

possui competência para interferir em procedimentos 

investigativos, atos processuais ou decisões submetidas à 

apreciação do sistema de justiça, orientando quanto à 



possibilidade de utilização dos mecanismos institucionais de 

acompanhamento e controle administrativo disponíveis. 

 

Nº 337 

Manifestação anônima relata suposto constrangimento 

religioso no âmbito de corporação militar estadual, com 

alegações de possível pressão hierárquica para participação 

em atividade de natureza religiosa em desacordo com 

convicções individuais. 

Encaminhamento: Registrar a manifestação como 

notícia de fato para análise preliminar, considerando a 

ausência de identificação dos envolvidos e de elementos 

objetivos mínimos que permitam verificação concreta dos fatos 

narrados. 

 

Nº 338 

Cidadã encaminha manifestação relatando supostas 

violações de direitos no contexto de disputa judicial de guarda 

e convivência familiar, apresentando alegações relacionadas à 

condução processual e à proteção do convívio familiar. 

Encaminhamento: Informar à demandante que a 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa não 

possui competência para interferir em atos processuais ou 

decisões submetidas à apreciação do Poder Judiciário; no 

entanto, encaminhar a manifestação e a documentação anexa 

à Ouvidoria do Ministério dos Direitos Humanos e da 

Cidadania — MDHC, para ciência e acompanhamento 

institucional, considerando os relatos de possíveis violações de 



direitos apresentados, registrando-se o acompanhamento do 

expediente no âmbito desta Comissão. 

 

Nº 339 

Cidadã encaminha manifestação relatando supostas 

situações de bullying, constrangimento e discriminação em 

ambiente escolar envolvendo criança diagnosticada com 

doença rara, com alegações de exposição indevida, tratamento 

inadequado e prejuízos emocionais. 

Encaminhamento: Informar à demandante que os fatos 

narrados, caso confirmados, poderão caracterizar possível 

situação de intimidação sistemática, discriminação ou outras 

formas de violência psicológica em ambiente escolar, 

orientando quanto ao registro formal das ocorrências e à 

busca de acompanhamento junto à rede de proteção da criança 

e do adolescente. 

 

Nº 340 

Manifestação anônima encaminha relato acerca de 

supostas irregularidades administrativas envolvendo gestão de 

pessoal em corporação militar estadual, com alegações de 

possível desvio de finalidade e impactos sobre a prestação do 

serviço público. 

Encaminhamento: Encaminhar a manifestação à 

Ouvidoria-Geral da SEDEC/CBMERJ, para ciência e 

avaliação quanto à adoção das providências cabíveis no 

âmbito de suas atribuições institucionais. 



 

  RESPOSTAS DE OFÍCIO 

 

Nº 334 

Órgão distrital encaminha resposta referente à 

manifestação relacionada a alegações de ausência de 

transparência em processo seletivo simplificado para 

contratação temporária, esclarecendo que os procedimentos 

observam os critérios previstos no edital aplicável e que não 

foram identificadas irregularidades. 

Encaminhamento: Acusar o recebimento e agradecer as 

informações prestadas, procedendo à juntada aos autos 

administrativos e mantendo o acompanhamento institucional 

da matéria. 

 

Nº 341 

Órgão ministerial estadual encaminha resposta acerca de 

denúncia relacionada a supostos episódios de violência 

policial, informando a instauração de procedimento 

investigatório para apuração autônoma dos fatos narrados. 

Encaminhamento: Acusar o recebimento e agradecer as 

informações encaminhadas, determinando a juntada aos autos 

administrativos e a manutenção do acompanhamento 

institucional do caso. Dar ciência ao demandante. 

 

Nº 343 



Órgão de controle estadual encaminha resposta 

relacionada a alegações de suposta perseguição 

administrativa e política, informando a existência de registros 

anteriores sobre a matéria e a adoção de providências 

administrativas internas. 

Encaminhamento: Acusar o recebimento e agradecer as 

informações encaminhadas, determinando a juntada aos autos 

administrativos e mantendo o acompanhamento institucional 

da matéria. 

 

  SOLICITAÇÕES 

 

Nº 342 

Entidade colegiada encaminha manifestação 

institucional em defesa da ratificação de instrumento 

internacional voltado à proteção dos direitos das pessoas 

idosas, acompanhada de documentos e posicionamentos 

institucionais sobre a matéria. 

Encaminhamento: Acusar o recebimento e agradecer a 

documentação encaminhada, determinando a juntada aos 

autos administrativos e registrando o acompanhamento 

institucional da temática. 

 

Nº 344 

Cidadão encaminha documentação complementar 

relacionada a manifestação anteriormente apresentada acerca 

de alegações envolvendo situação de vulnerabilidade social, 



conflitos familiares e atuação de órgãos da rede de proteção, 

com indicação de acompanhamento jurídico e institucional já 

em curso. 

Encaminhamento: Informar ao demandante que a 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa não 

possui competência para interferir em decisões e 

procedimentos submetidos à apreciação de outros Poderes, 

registrando a juntada da documentação complementar aos 

autos administrativos correspondentes. 

 


